
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO DES . OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0046710-18.2011.815.2001.
Origem : 4ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : Marcela Galdino Ferreira.
Advogado : José Everaldo Vieira Freire.
Embargada : Nokia do Brasil Tecnologia Ltda. 
Advogado : Adelmar Azevedo Régis.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  E  OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  PROPÓSITO  DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  RECURSO
INADEQUADO PARA FINS DE REEXAME DE
MATÉRIA,  CASO  AUSENTE  ALGUMA  DAS
HIPÓTESES  DO  ART.  535  DO  CPC.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. REJEIÇÃO. 

-  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam  a
determinar o reexame do conjunto da matéria,  com
ampla  rediscussão  das  questões,  se  não  estiver
presente alguma das hipóteses do art. 535 do Código
de Processo Civil.

- A menção quanto ao interesse de prequestionamento
não é suficiente para o acolhimento dos aclaratórios,
quando  ausente  qualquer  omissão,  contradição  ou
obscuridade. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a Segunda Câmara  Cível  do Tribunal  de Justiça  da  Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Embargos de Declaração (fls.  154/157) opostos
por Marcela Galdino Ferreira contra os termos do acórdão (fls. 145/152), o
qual  deu  provimento  parcial  à  Apelação  interposta  pela  Nokia  do  Brasil
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Tecnologia Ltda., reformando parcialmente a sentença prolatada nos autos da
Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais e Materiais. 

Fundamentado no art. 535, do Código de Processo Civil, a parte
embargante alega, de maneira genérica, a ocorrência de omissão, contradição e
obscuridade  no julgado. Sustenta, pois, que  a regra no Código de Defesa do
Consumidor  é  a  responsabilidade  objetiva  do  fornecedor  com  relação  à
reparação dos danos causados ao consumidor por vício/defeito no produto. 

Assevera  que  o  fato  de  ter  ido  diversas  vezes  à  assistência
técnica visando o reparo do seu telefone celular, bem como a longa espera na
devolução do aparelho, ultrapassam o mero dissabor, razão pela qual faz jus à
indenização por danos morais. 

Sustenta, ainda, que a fabricante (Nokia), em sua defesa, não
contestou acerca das despesas postais, tampouco sobre a inversão do ônus da
prova, sendo revel nesses pontos.

Com  tais  considerações,  requer  que  sejam  acolhidos  os
embargos,  aplicando-lhes  os  efeitos  infringentes  com o  fim de  reformar  a
decisão recorrida. Por fim, ressalta o fim de prequestionar a matéria. 

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma  a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

Consoante relatado, a embargante alega, de maneira genérica, a
ocorrência  de  omissão,  contradição e  obscuridade.  Entretanto,  no  caso  em
apreço, ao revés do que aduz a embargante, o Acórdão não se mostrou omisso,
contraditório  ou  obscuro,  apenas  contrário  às  argumentações.  Vejamos
excertos da decisão (fls. 145/152):

“Conforme  relatado,  a  autora  adquiriu  junto  ao
estabelecimento  comercial  da  primeira  promovida
um aparelho celular da marca Nokia, modelo 1616,
no valor de R$ 89,21 (oitenta e nove reais e vinte e
um  centavos),  o  qual,  em  setembro  de  2011,
apresentou defeito.  Encaminhado o produto para a
assistência técnica,  decorreram mais de 30 (trinta)
dias sem que tenha ocorrido o conserto do aparelho.
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De  proêmio,  cumpre  esclarecer  que  o  caso  em
discussão  é  tipicamente  consumerista,  atraindo  a
aplicação das regras insertas no Código de Defesa
do Consumidor.
No presente  caso,  verifico  que  o  vício  do  produto
restou inconteste  nos  autos,  uma vez que não fora
rechaçado pelos promovidos.  Nos termos do art. 18
do CDC, verificado o vício do produto e do serviço,
todos  aqueles  que  participam da  cadeia  produtiva
respondem  solidariamente  pelo  vícios  que  torne  o
referido  produto  impróprio  ou  inadequado,  para  o
uso do consumidor.(...)
Sendo  assim,  a  responsabilidade  da  recorrente só
seria afastada caso houvesse trazido aos autos prova
inequívoca do fato extintivo do direito da autora, ou
seja, de que não havia o defeito ou de que este se
originou  por  culpa  exclusiva  do  consumidor  em
razão de seu mau uso e, desse ônus probatório não
se desincumbiu (art. 333, inciso II do CPC).
Assim, comprovada a existência do vício que afeta a
funcionalidade  do  produto  e  ausente  qualquer  das
causas excludentes da responsabilidade previstas no
§3º  do  artigo  12,  do  CDC,  configurado  está  o
inadimplemento contratual da parte apelante.
(…)
Diante disso, não reparados os defeitos, no prazo de
30  dias,  como  no  caso  dos  autos,  resta  devido  o
direito da autora em ser ressarcida da quantia de R$
89,21 (oitenta e nove reais e  vinte e um  centavos),
referente ao valor do bem (fls. 11).
Com efeito,  em que pese a apelante ter sustentado
que  o  conserto  do  celular  foi  realizado
satisfatoriamente no prazo legal, não colacionou aos
autos documento hábil a comprovar sua alegação. E,
por  outro  lado,  a  empresa  responsável  pela
assistência técnica afirmou, em sua peça de defesa,
que “a fabricante não enviou as peças de reposição e
nem mesmo prestou qualquer auxílio com o intuito de
colaborar e sanar o vício no tempo determinado pelo
Código de Defesa do Consumidor.Assim, a parte ré
nada pôde  fazer,  não  podendo  ser  imputada  e  até
mesmo  responsabilizada  devido  à  falha  da
fabricante.” (fls. 24),  motivo pelo qual não merece
reparos a sentença neste ponto. 
Dando seguimento, conforme já relatado, o decisum
de primeiro grau julgou procedente o pleito de danos
morais,  em  vista  dos  transtornos  aos  quais  foi
submetida a recorrida.
No que diz respeito ao dano moral, tenho que pode
ser compreendido como aquele transtorno que venha
a causar  aflição,  angústia  e desequilíbrio no bem-
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estar  da  pessoa  humana,  abalando  sua  honra  e
ocasionando  desordem  psicológica  considerável.
Nesse passo, não se inclui nesta definição os fatos
que ensejem mero aborrecimento do dia a dia.
(...)
Com  efeito,  em  que  pese  o  reconhecimento  da
existência de vício no produto adquirido, e a falta de
providências  dos  réus  para  efetivamente  saná-lo,
deve-se  levar  em  consideração  que  falhas  em
equipamentos  tecnológicos ocorrem  de  modo  até
mesmo corriqueiro sem que, na maioria das vezes,
atinja  qualquer  direito  da  personalidade  do
consumidor, de maneira séria.
No  caso  em  testilha,  a  situação  narrada  pela
recorrida,  a  meu  sentir,  não  fora  hábil  a  ensejar
danos  morais  indenizáveis,  posto  que  não  restou
sobejamente  demonstrado  que  os  transtornos
sofridos causaram aflição,  angústia e desequilíbrio
em  seu  bem-estar,  não  ultrapassando,  assim,  a
fronteira  dos  aborrecimentos  ou  contratempos
cotidianos.
Ora,  não  se  tratando  o  multiprocessador  de  um
eletrodoméstico essencial em uma residência, tenho
que a situação narrada pela autora caracteriza mero
incômodo que não permite a efetiva identificação da
ocorrência de um dano extrapatrimonial.
(...)
Destarte,  não  se  verifica  o  dano,  pressuposto
necessário  à  percepção  de  indenização,  pois  a
simples  irritação ou aborrecimento  não devem ser
compensados  pecuniariamente,  sob  pena  de
banalização do instituto.

Observa-se, assim, que a embargante cinge-se a discutir matéria
já amplamente abordada no acórdão.  Portanto,  ao levantar  esses pontos
novamente, a insurgente apenas revela seu inconformismo com o resultado de
pontos  da  decisão  que  não  lhe  fora  favorável,  com  vistas  à  obtenção  da
modificação do decisum, o que é inadmissível na via do recurso de integração.

Nesse  diapasão,  vislumbro  que  não  há  qualquer  omissão,
obscuridade  ou  contradição  no  julgado,  não  sendo  cabíveis,  portanto,  os
embargos de declaração, ainda que com a finalidade de prequestionamento,
conforme o entendimento desta Corte de Justiça, veja-se:  

“EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  FINS  DE  PRE-
QUESTIONAMENTO.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO
OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. NÍTIDO IN-
TUITO DE REDISCUTIR  A MATÉRIA EM CUJO
PONTO O ARRESTO FOI CONTRÁRIO AOS INTE-
RESSES DO  EMBARGANTE.  MEIO  ESCOLHIDO
IMPRÓPRIO. REJEIÇÃO. Inocorrendo qualquer das
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hipóteses previstas no art. 535, do CPC, impõe-se a
rejeição dos embargos, eis que não se prestam para
rediscussão  de  matéria  já  enfrentada  no  Acórdão.
Ainda que para fim de prequestionamento,  devem
estar  presentes  um dos três  requisitos  ensejadores
dos  embargos  de  declaração”.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00167553920118152001,  3ª  Câmara  cível,  Relator
Desa. Maria das Graças Morais Guedes , j. em 15-
07-2014). (grifo nosso).

Outrossim,  importante  ressaltar  que  o  julgador  não  está
obrigado a  responder  a  todas  as  questões  suscitadas,  de  modo a  satisfazer
interesses pormenorizados, bastando-lhe que, uma vez formada sua convicção
acerca da matéria, fundamente sua decisão, trazendo de forma clara e precisa
os motivos que o alicerçaram, dando o suporte jurídico necessário à conclusão
adotada. 

Por tudo o que foi exposto, não havendo qualquer vício a ser
sanado  na  decisão  combatida,   não  merecem  ser  acolhidos  os  presentes
embargos, mesmo que com o fim de prequestionar a matéria.  Assim, não há
outro  caminho  a  trilhar  a  não  ser  manter  a  decisão  recorrida  pelos  seus
próprios fundamentos. 

Isso  posto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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